
  

 

 

 

 

                                                         ADENDO 

 

Ref.  

PREGÃO PRESENCIAL nº 39/2022. 

PROCESSO nº 87/2022. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DA FOLHA SALARIAL E DEMAIS SERVIÇOS DE ACORDO COM O DETALHAMENTO 

CONSTANTE DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

 

 

 

1)                  Considerando os recursos provenientes de FUNDEB, nos termos determinados no art. 21, 

parágrafo 9º da Lei nº 14.113/2020, o Município tem ciência da obrigação de abertura de conta específica, na 

qual serão realizados os respectivos créditos para a finalidade de processamento da folha de pagamento 

dos servidores da educação. 

  

 

2)                  A presente contratação contempla 100% dos servidores (ativos, inativos, aposentados e 

pensionistas) das administrações direta, indireta, autárquica e fundacional atualmente existente e as que 

forem criadas durante a vigência contratual. 

  

 

3)                  Considerando a quantidade de servidores que a Prefeitura possui e que deverão abrir suas contas 

e retirar seus cartões, senhas, talões, etc, o prazo para início da prestação dos serviços poderá ser em até 90 

(noventa) dias após a assinatura do contrato, para servidores que não possuem contas no banco vencedor, em 

caso dos servidores já possuírem contas no banco vencedor a prestação de serviços deverá ser imediata,  

  

 

4)                  Serão assegurados aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na Circular 

BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 (conta corrente). 

  

  

5)                  Durante a vigência contratual, apenas o Banco vencedor do certame será autorizado a 

manter/instalar estruturas de atendimento (Agência/Posto de Atendimento Bancário/Posto de Atendimento 

Eletrônico e ou correspondente bancário) nas dependências da prefeitura, caso seja de comum acordo entre 

as partes.  

  

 

6)                  O Banco vencedor do certame será a única instituição a realizar propaganda e comercialização de 

serviços/produtos nas dependências da Prefeitura, durante o prazo do contrato.  

  

  

 

 



  

 

 

 

 

 

7)                  Informamos o número de servidores atualizados em 03/06/2022, separados entre:       

 

   

PIRÂMIDE POR CPF'S 

Faixa Salarial (R$/mês) Ativos 

concursados 

Ativos 

celetistas 

Ativos 

comissionados 

/ contratados 

Aposentados 

e 

pensionistas 

Estagiários 

Até R$ 1.000,00 0 0 0 0 0 

R$ 1.000,01 à R$ 2.000,00 111 0 58 1 0 

R$ 2.000,01 à R$ 4.000,00 137 0 57 2 0 

R$ 4.000,01 à R$ 10.000,00 11 0 8 0 0 

R$ 10.000,01 à 15.000,00 1 0 4 0 0 

Acima de R$ 15.000,00 0 0 0 0 0 

                          

8)                  Atualmente o Banco Bradesco detém aproximadamente 70% do pagamento dos servidores e o 

banco do Brasil detém aproximadamente 30% dos servidores que recebem pelo FUNDEB. 

  

9)                   Os dados dos servidores, conforme abaixo serão fornecidos ao banco no prazo máximo de 3 (três) 

dias após a licitação, conforme  fundamentada na Resolução n.º 2.025/93 do Conselho Monetário Nacional: 

-nome completo, -CPF, -filiação, -nacionalidade, -data e local do nascimento, -sexo, -estado civil, -nome do 

cônjuge, se casado, -documento de identificação – RG (tipo, número, data de emissão e órgão expedidor) 

 

 

 

Vistos, ect...    “fica mantida a data de 09/06/2022  às 09:00 horas para abertura do certame.”  

  

   

  Serrania, 03 de junho de 2022. 

 

                               

                                  Frederico Holanda Csizmar 

                                                  Pregoeiro 

 


